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No Sicomércio o associado paga apenas 
R$ 10,00 nos exames ocupacionais.

O sindicato subsidia parte do valor 
do exame, que custa R$ 25,00.

Associe-se ao Sicomércio de Barra Mansa 
e obtenha também esse benefício.

Mais informações na secretaria do sindicato 
ou através do telefone (24) 3323-2790.

Medicina do 
Trabalho
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DSR Locação de 
Automóveis

Rua Barão de Santa Marta, 
nº 160, Ponto Azul, 

Três Rios

Óticas Carol
Rua Doze, nº 300, loja 219, 
Sider Shopping, Vila Santa 

Cecília, Volta Redonda
Tel: (24) 3071-2919

NOVOS 
ASSOCIADOS

Sejam bem-vindos!

Drogaria Povão
Av. Joaquim Leite, nº 598, 

Centro, Barra Mansa
Tel: (24) 2443-9850 

Walsul
Av. Waldomiro Peres 
Gonçalves, nº 1470, 

Ponte Alta, Barra Mansa
Tel: (24) 3343-0711
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Revista Sicomércio 

Publicação do Sindicato do Comércio Varejista de Barra Mansa, Quatis 
e Rio Claro  (Sicomércio) - Instituição reconhecida pelo 
Ministério do Trabalho sob  o n° 824235, em 20/04/1950 

CNPJ: 28.694.826/0001-17  - Data de fundação: 10 de julho de 1949

Jornalista responsável
Chrystine Mello 
(MTB/RJ 27373)
chrysmello@gmail.com

Diagramação
Midiática Comunicação

Publicação mensal

Contato Sicomércio

Endereço: Rua José Maria da 
Cruz, número 55 - salas 203/4/5 
- Centro - Barra Mansa - Rio de 
Janeiro - CEP 27.330-280 

Telefone: (24) 3323-2790 

e-mail: sicomerciobm@sicomer-
ciobm.com.br

site: www.sicomerciobm.com.br

Presidente: Hugo Tavares Nascimento
1° Vice Presidente: Lilian Panizza
2º Vice Presidente: Alexandre Magno da Silva
1º Secretário: Willinete Rejane de Lima Correa
2º Secretário: Thyago de Oliveira Silva
1º Tesoureiro: Christyan Leonardo Bernardes da Silva
2º Tesoureiro: Luciene dos Santos D’Almeida Angelim
1º Diretor de Promoção e Divulgação: Caroline Gonçalves
Custódio de Abreu
2º Diretor de Promoção e Divulgação: Rosane Simões de Abreu
1º Diretor de Produtos e Serviços: Robson de Carvalho Martins
2º Diretor de Produtos e Serviços: Mauro Dias
1º Diretor de Patrimônio: Vivian Germano da Silva
2º Diretor de Patrimônio: Ivan Nunes Viana

Suplentes da Diretoria:
1º Filipe Ferrão D’Oliveira
2º Gabriel Augusto de Andrade Sverberi
3º Alexandre Jouan Dias Coelho
4º Francisca Paula Ganan

Conheça
NOSSA 

DIRETORIA

CONSELHO FISCAL

Efetivos: 
1º José Luiz de Souza Barros
2º Paulo Fernando Monteiro Pinto
3º Fábio Acuna Calzolari

Suplentes:
1º Vicente Andrade da Silva
2º Octávio Tressoldi

REPRESENTATIVIDADE 

09/08 - Visita técnica ao CEMAE (Centro Municipal 
de Atendimento Educacional);
09/08 – Arraiá da Aciap, em sua sede;
13/08 - Prospecção de venda de estandes para a 
Flumisul 2019;
14/08 - Reunião do PROCENTRO, no Sicomércio Bar-
ra Mansa;
16/08 - Reunião do Codec;
20/08 – Reunião de Diretoria do Sicomércio, em sua 
sede;
21/08 - Reunião do PROCENTRO, na CDL Barra Man-
sa;
23/08 – Reunião sobre banda São Sebastião, no Pa-
lácio Barão de Guapi;
27/08 - Reunião de Diretoria do Sicomércio, em sua 
sede;
29/08 à 01/09 - 21ª Flumisul, realizada no Parque 
da Cidade;
28/08 - Reunião do PROCENTRO, na Aciap Barra 
Mansa;
03/09 - Reunião de Diretoria do Sicomércio, em sua 
sede;
10/09 - Reunião de Diretoria do Sicomércio, em sua 
sede.

DA DIRETORIA

DELEGADOS REPRESENTANTES JUNTOS A FEDERAÇÃO

Efetivos: 
1º Hugo Tavares Nascimento
2º Lilian Panizza

Suplentes:
1º Caroline Gonçalves Custódio de Abreu
2º Vivian Germano da Silva

Revista Sicomércio - Setembro de 2019
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Tie-dye e neon são algumas 
das tendências da Primavera/Verão

A Primavera começa oficialmen-
te no próximo dia 23 de setembro, 
mas a maioria das lojas já lançou as 
peças da nova coleção Primavera/
Verão. Mas afinal, quais são as 
tendências da nova estação? O que 
tem de novo? Nada melhor do que 
uma consultora de moda pra falar 
um pouco sobre o que vai usar nos 
próximos meses. 

“Falar de novidade em matéria 
de tendência pra mim é sempre 
engraçado, porque a moda é muito 
feita de releituras do que já foi 
visto ou usado em outros momentos, 
mas nessa estação uma tendência 
que está voltando com tudo é o 
tie-dye, com uma releitura mais 
street e menos hippie e com cores 
e toques diferenciados”, comentou 
a consultora de Moda Carol Abreu. 

Segundo ela, o neon, que foi 
tendência no ano passado, vai 
continuar super em alta, mas com 
uma roupagem mais elegante e em 
peças mais elaboradas, além dos 
acessórios que também foram muito 
vistos no verão anterior. “Looks 
monocromáticos com texturas 
diferentes”, frisou Carol. 

E as cores e estampas que estarão 
em alta? “Como todo o verão que se 
preze passamos por uma profusão 
de cores, mas as que definitivamen-
te irão tomar conta das ruas são o 

menta, o amarelo e o cassis (que 
é uma mistura de rosa com roxo se 
tornando um violeta bem diferente). 
As estampas também têm para todos 
os gostos, florais, vichy, listras, poás 
das mais diversas combinações e o 
protagonista que será o snake print ( 
já muito forte no Outono/Inverno)”. 

Sobre as peças, Carol comentou 
que os wrap dress que são os 
vestidos transpassados, conjuntos 
de top e calça e top e saia serão os 
queridinhos da estação. “Em relação 
aos acessórios, as bolsas de palha 
saem da praia com versões das mais 
variadas e sofisticadas para as ruas. 
A tão discriminada pochete mostra 
que veio definitivamente pra ficar e 
os laços utilizados nos cabelos, em 
bolsas e pescoço são os acessórios da 
vez. Já nos calçados, a trend dos dad 
sneakears e chunky shoes continuam 
forte, mas as sandálias irão tomar 
conta da temporada, seja flat ou 
de salto alto. Um modelo que tem 
sido muito visto no street style do 
mundo inteiro são as naked heels (as 
famosas “sandalinhas de cristal”), 
mas definitivamente iremos ter 
overdose de sandálias com as pontas 
quadradas”, concluiu. 

Com todas essas dicas, agora é 
só fazer sua escolha e preparar o 
modelito para arrasar na próxima 
estação!!! 
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A taxa de anúncio, 
cobrada pelo município 
de Barra Mansa, aplica-se 
somente aos estabeleci-
mentos do varejo  com  

letreiros medindo mais de 
dois metros quadrados.

Comerciante confira 
a medida de seu letreiro 
e, em caso de cobrança 

indevida, faça contato com 
o Sicomércio para preencher 
o requerimento de isenção.

Mais informações 
3323-2790.

Como fica o Piso Salarial dos 
Comerciários de Barra Mansa?

O Sindicato dos Empregados no Comércio 
de Barra Mansa está com sua diretoria suspensa 
por determinação da Justiça do Trabalho desde 
o ano de 2018 e, sem representante legal, não 
existe a possibilidade de firmar-se convenção 
coletiva.

Na ausência de convenção coletiva, o 
Sicomércio orienta o empresário do comércio 
varejista de Barra Mansa a pagar o piso previsto 
na lei estadual n. 8.315, de 19 de março de 
2019, com efeito retroativos ao dia 1º de 
janeiro de 2019. 

A lei n. 7.898, de 07 de março de 2018, 
que criou o piso estadual para o ano de 2018 
foi revogada pela lei estadual n. 8.315, de 19 
de março de 2019 (confira o artigo 11), de 
modo que não pode mais ser exigido o seu 
cumprimento, no entendimento do Sicomércio.

Letreiros medindo menos de dois metros 
estão isentos da Taxa Municipal de Anúncio
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A Lei nº 8.527, de 12 de setembro 
de 2019, publicada no Diário Oficial do 
Estado do Rio de Janeiro de 13.09.19, 
alterou disposições referentes à obriga-
toriedade de estabelecimentos fornece-
dores de bens ou prestadores de serviços 
no Estado do Rio de Janeiro de disponi-
bilizar, física e digitalmente, um livro de 
reclamações para os consumidores.

A Lei nº 6.613, de 06 de dezembro 
de 2013, que trata dessa obrigatorie-

dade, teve acrescida em seu conteúdo 
a previsão de que as suas disposições 
não se aplicam aos microempreendores 
individuais - MEl, às microempresas - ME 
e às empresas de pequeno porte – EPP. 
Em outras palavras, por força desta nova 
lei, os estabelecimentos enquadrados 
como MEIs, MEs e EPPs não mais serão 
obrigados a cumprir a necessidade 
de disponibilizarem de um livro de 
reclamações para seus consumidores.

A nova lei ainda estabeleceu um 
prazo para adequação das empresas 
que permanecem obrigadas pela Lei nº 
6.613/13, sendo este de um ano para 
grandes e médias empresas; de dois 
anos para pequenas e médias empresas; 
e de três anos para aquelas que optarem 
pelo Simples Nacional.

A Lei nº 8.527/19 já está em vigor 
desde o dia 13/09/2019, data de sua 
publicação.

Lei estadual altera disposições sobre livros 
de reclamações em estabelecimentos

Este é o último mês para inscrever 
sua empresa no Prêmio Visão 
Consciente. As inscrições podem ser 
feitas até o dia 30 de setembro no site 
www.premiovisaoconsciente.com.br

O objetivo do Prêmio Visão 
Consciente, promovido pela Fecomércio 
RJ, é incentivar, premiar e dar visibili-
dade às ações sustentáveis do ponto de 
vista ambiental, social e no relaciona-
mento com os consumidores. 

A premiação levará os vencedores 
à próxima edição do National Retail 
Federation (NRF 2020), a maior feira 
do varejo mundial, que acontece 
anualmente, em janeiro, em Nova York, 
nos Estados Unidos.

Para concorrer ao Prêmio Visão 
Consciente, basta inscrever um case 
de sua empresa que seja relacionado 
ao tema Meio Ambiente, Respeito aos 
Consumidores, Envolvimento ou Desen-
volvimento Comunitário.

Podem participar as empresas de 
todos os portes. Do P (faturamento 
bruto igual ou inferior a R$ 360 mil) 
ao G (faturamento superior a R$ 4,8 
milhões), passando pelo M (entre R$ 
360 mil e R$ 4,8 milhões).

Será aceita apenas uma inscrição 
por CNPJ e a avaliação dos cases caberá 
à uma comissão julgadora de notáveis, 
incluindo o técnico Bernardinho, do 
Vôlei; o economista Samy Dana; o 

diretor de Jornalismo da Band Rio, 
Rodolfo Schneider; e o secretário 
municipal de Meio Ambiente do Rio de 
Janeiro, Marcelo Queiroz.

Serão premiadas, ao todo, dez 
empresas, sendo uma delas agraciada 
com uma menção honrosa, concedida a 
uma empresa indicada pelo Sebrae RJ 
com reconhecida iniciativa em um dos 
temas em questão.

No dia 03 de dezembro acontecerá 
a cerimônia de premiação. O troféu 
que será entregue aos ganhadores do 
prêmio foi desenvolvido por alunos do 
Senac RJ, que também elaboraram 
a identidade visual do Prêmio Visão 
Consciente.

07
Inscrições para Prêmio Visão Consciente

terminam dia 30 de setembro
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Comerciantes de Barra Mansa se 
preparam para o Dia das Crianças 

Faltando menos de um 
mês para o Dia das Crianças, 
os lojistas de Barra Mansa 
estão se preparando para 
aquecer as vendas. Além das 
lojas de brinquedos, que são 
as que mais faturam neste 
período, lojas de roupas, 
calçados e eletroeletrônicos 
também esperam lucrar com 
esta data comemorativa. Pro-
prietária da loja Happy Toys 
Brinquedos, a comerciante 
Renata Marins Carneiro Costa 
informou que, para aquec-
er as vendas procura man-
ter o maior mix possível de 
presentes, atendendo assim 
todo tipo de público. “E tra-
balhamos sempre praticando 
o menor valor possível nos 
produtos”, frisou.

Segundo ela, no ramo de 
brinquedos, outubro é um 
mês muito importante, e é 
realmente o melhor período 
de vendas depois do Natal. 
“No nosso Dia das Crianças de 
2018 tivemos 20% mais vendas 
que no ano anterior. Se conse-
guirmos manter esse mesmo 
crescimento, será ótimo”, 
informou. Mas, diferente do 
Natal, onde as pessoas fazem 
suas compras com antece-
dência, ela ressaltou que no 
Dia das Crianças as vendas 
são concentradas na semana 
da data. “Muitas pessoas, 
inclusive, deixam para 
comprar o presente junto com 
os filhos, no dia 12. Por conta 
disso, iremos funcionar o dia 
todo no Dia das Crianças”, 

disse. 
Entre os brinquedos mais 

procurados, Renata informou 
que o Boneco do Luccas Neto 
(Youtuber) e as tão desejadas 
LOLs continuam em alta. “As 
bonecas reborn e os patinetes 
eletrônicos também estão 
em alta”, comentou. De 
acordo com a comerciante, 
a loja conta com brinquedos 
para todas as idades, não só 
para crianças. “Temos jogos 
de tabuleiros que a idade 
recomendada é a partir de 14 
anos, e temos caixas criativas 
de lego que a idade indicada 
é de 5 a 99 anos”, completou.

Gerente da loja de roupas 
infantis Hit’s Baby e Kids, 
Thais Santana Varela informou 
que, apesar dos brinquedos 
serem os mais procurados 
no Dia das Crianças, alguns 
clientes optam em presentear 
com roupas. “A maioria 
das crianças preferem os 
brinquedos, mas, é certo que 
as roupinhas novas sempre 
estão na lista de presentes 
dos pais e familiares, a faixa 
etária mais procurada nesse 
período é de um a oito anos”, 
disse. 

Para aquecer as vendas, 
ela informou que a loja está 
investindo em novidades e 
também em promoções. “A 
expectativa é que cada novo 
ano o volume de vendas supere 
o ano anterior”, informou. De 
acordo com Thais, o esperado 
é que o movimento ocorra nos 
primeiros 15 dias de outubro.
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Inscrições para Curso de Logística nas 
Operações de Varejo já estão abertas
Já estão abertas as inscrições 

para o Curso de Logística nas 
Operações de Varejo, que será 
promovido pelo Sicomércio 
em parceria com o Senac RJ, 
no mês de outubro. O curso, 
voltado para o segmento de 
móveis, faz parte do programa 
Senac Comércio Trilhas para os 

Sindicatos.
O objetivo deste programa 

é qualificar profissionais nas 
áreas de  Marketing e Vendas, 
Finanças e Logística, por meio 
de cursos dinâmicos, curtos 
e atualizados, desenvolvidos 
pelo Programa Senac Comércio.

As aulas do curso inaugural 

acontecerão nos dias 09, 16, 23 
e 30 de outubro, das 18 às 22h, 
no auditório do Sicomércio. A 
previsão é de que mais cursos 
sejam oferecidos para outros 
segmentos do comércio.

Mais informações na 
secretaria do Sicomércio ou 
através do telefone 3323-2790.



01 – Anna Luiza Barros 
Ferreira (Anna Luiza)
01 – Maria Célia Chieregate 
de Lima (Kika Modas)
02 – Caio Lanes Rolim 
(Ótica Modelo)
02 – Miguel Henrique da 
Cunha Vieira (Esquina do 
Produtor)
02 – Luis Almir Oliveira 
da Silva (Machado 
Extintores)
05 – Adriano Carvalho 
Araújo (Pneuscar Recau-
chutagem) 
05 – Elza Rodrigues Pereira 
(E. Rodrigues Pereira – 
Serviços)
07 – Viviane Santagueda 
Florêncio (A Viana Leal)
07 – Alessandro Higino 
Couto (Forte de Quatis 
Material de Construção)
08 – Laus Henrique 
Menefhitti Figueiredo 
(Casas Bahia)
08 – Mário César Roxo 
de Souza (Chok de Barra 
Mansa Material Elétrico)

 09 – Sandra Chieregate 
(Open Modas)
10 – Sonia Maria Nogueira 
Feris (Lojas Luan – Centro)
11 – Daniele Filgueiras 
Sanches (Supermercado 
Estrela)
11 – Bernardo Silva 
Magalhães (Atletic 
Esportes)
13 – Heraldo Viana 
Nogueira (Heaumaq)
19 – Alberto Aldet (Casa 
Sete)
19 – Inalto Sergio de 
Araujo (Terno Club)
21 – Eloiza Maria do 
Nascimento Oliveira 
(Farmácia Nossa Senhora 
do Rosário)
27 – Sérgio Roberto de 
Resende (Pneuscar Re-
cauchutagem) 
29 – Martha Costa (Casa 
Pavan)
29 – Vornei Costa Fiorim 
(Casa Pavan)
30 – Xisto Vieira Neto 
(Papatto)

Aniversariantes
01 • Dia do Vendedor
01 • Dia do Vereador

01 • Dia Internacional das Pessoas Idosas
04 • Dia Mundial do Sorriso

05 • Dia Nacional da Micro e Pequena Empresa
12 • Dia das Crianças

12 • Dia de Nossa Senhora Aparecida
12 • Dia do Engenheiro Agrônomo

12 • Dia do Corretor de Seguros
12 • Dia Nacional da Leitura

13 • Dia Nacional do Fisioterapeuta e 
do Terapeuta Ocupacional

15 • Dia do Professor
16 • Dia do Chefe

17 • Dia do Eletricista
17 • Dia do Profissional da Propaganda

18 • Dia do Médico
18 • Dia do Pintor

19 • Dia do Profissional de Informática
19 • Dia do Guarda Noturno

20 • Dia do Maquinista
23 • Dia do Aviador

25 • Dia do Dentista
25 • Dia do Sapateiro

26 • Dia do Trabalhador da Construção Civil
28 • Dia do Servidor Público

29 • Dia Nacional do Livro
30 • Dia do Comerciário

30 • Dia do Ginecologista
30 • Dia do Balconista

30 • Dia da Merendeira Escolar
31 • Dia das Bruxas - Halloween

31 • Dia da Dona de Casa

Comemorativas

10 Revista Sicomércio - Setembro de 2019

OUTUbro



11Revista Sicomércio - Setembro de 2019

Sicomércio participa da 21ª Flumisul 
O Sicomércio de Barra Mansa, 

Quatis e Rio Claro marcou presença 
por mais um ano na Flumisul. A 
feira, que chegou a 21ª edição, 
aconteceu entre os dias 29 de 
agosto e 01 de setembro, no 
Parque da Cidade, em Barra Mansa. 
O sindicato dividiu estande com o 
Senac RJ, que também faz parte da 
Fecomércio RJ. 

Durante os quatro dias de 
feira a diretoria e associados do 
sindicato puderam trocar experi-
ências e também realizar negócios. 
Também foi uma oportunidade do 
sindicato prospectar seus produtos 
e fazer novos associados. 

De acordo com o secretário 
municipal de Desenvolvimento, 
Agnaldo Raymundo, a Flumisul 
reuniu cerca de 300 expositores, 
considerando os estandes colabo-
rativos onde o espaço foi dividido 
entre os empresários e as artesãs de 
Barra Mansa e da região do Vale do 
Café. “A feira nos surpreendeu pelo 
volume de negócios, superando 
as nossas projeções. No último 
dia de evento, muitos expositores 
nos procuraram para confirmar 
a participação na Flumisul 2020, 
que já começa a ser preparada a 
partir de 1º de outubro próximo”, 
afirmou Agnaldo, ressaltando que 
a intenção é ter na 22ª Flumisul  
maior representação de empresas 
do segmento de tecnologia e de 
empresas de transporte de cargas, 

que hoje, no município, é um dos 
maiores geradores de empregos.

Agnaldo destacou os expositores 
da moda outlet e o feirão de móveis 
e material elétrico realizado por 
empresas da região. “Quando as 
grandes indústrias deixaram de 
participar da Flumisul, ganhamos a 
rede de gastronomia. Os resultados 
não param de crescer, apontando 
inclusive, para a possibilidade de 
um festival em dezembro deste 
ano”. 

A comerciante Luiza Roxo, só-
cia-proprietária da Chok Eletric, 
foi uma das participantes do 
feirão. Segundo ela, a feira foi 
uma oportunidade para divulgar 
a empresa para novos clientes. 
“Após o evento algumas pessoas 
de outras cidades que conheceram 
a empresa na Flumisul foram até 
a loja”, comentou. Ela acredita 
que, como foi a primeira edição 
desse feirão, alguns ajustes devem 
ser feitos para a próxima feira: “A 
Chok Eletric acredita muito no de-
senvolvimento de nossa cidade, 
nos colocamos a disposição para 
colaborar nas próximas edições da 
Flumisul”. 

A Flumisul é uma realização 
da Prefeitura de Barra Mansa e do 
Instituto Cultural Clécio Penedo, 
com apoio e participação de várias 
entidades do município e região, 
como Sicomércio, CDL, Aciap e 
Sebrae.   
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Você sabia que empresários e sindicatos 
filiados à Fecomércio RJ têm direito a partici-
par do Clube de Vantagens? A iniciativa oferece 
benefícios especiais e descontos competitivos em 
diversos produtos e serviços.

Há convênios exclusivos com vários estabe-
lecimentos, nas mais variadas categorias como 
beleza, automóvel, decoração, educação, 
eletrodomésticos, eletrônicos, entretenimento, 
esporte, gastronomia, livros, moda, perfumaria, 
petshop, presentes, saúde, serviços, shopping e 
viagem.

Os descontos são oferecidos de formas 
distintas. Em algumas lojas físicas, será necessário 
imprimir o cupom e apresentá-lo ao lojista no 

momento da compra ou identificar-se no primeiro 
contato com o consultor comercial. Nas lojas 
virtuais, para obter o benefício, será necessário 
utilizar o código de desconto disponibilizado na 
descrição da oferta ou através de links exclusivos.

Para participar, o usuário deve acessar o Play 
Store do celular, tablete ou computador e baixar 
o aplicativo Clube de Vantagens Fecomércio 
RJ. Ao preencher o cadastro inicial, aguardará 
apenas a liberação do sistema para ter acesso aos 
benefícios disponibilizados.

Mais informações na secretaria do Sicomér-
cio de Barra Mansa, na Rua José Maria da Cruz, 
número 55, sala 203, Centro, ou através do 
telefone 3323-2790.

Você conhece o Clube de 
Vantagens da Fecomércio RJ?



O otimista e o pessimista

Era uma vez uma indústria brasilei-
ra que tinha desenvolvido um projeto 
de exportação de sapatos para a Índia e 
enviou dois de seus consultores a pontos 
diferentes do país para fazer as primeiras 
observações do potencial daquele futuro 
mercado.

Após alguns dias de pesquisas, um dos 
consultores enviou o seguinte e-mail à di-
reção da indústria:

“Senhores, cancelem o projeto de 
exportação de sapatos para a Índia. Aqui 
ninguém usa sapatos.”

Sem saber desse e-mail, logo depois o 
segundo consultor enviou o seu:

“Senhores, tripliquem o projeto de 

exportação de sapatos para a Índia. Aqui 
ninguém usa sapatos, ainda.”

Essa é uma história já bem conhecida, 
mas serve bem para ilustrar o que gostaria 
de trazer para você. É a velha conversa do 
copo pelo meio de vinho. Para o otimista 
ele está meio cheio, para o pessimista ele 
está meio vazio. 

Ser pessimista é muito mais fácil. É só 
ficar sentando dizendo que as coisas não 
vão acontecer e que tudo vai dar errado. 
Depois ainda acha que está sempre cer-
to: se deu errado ele diz que avisou e se 
deu certo ele diz que as mudanças foram 
feitas porque chamou a atenção para as 
falhas.

Já ser otimista dá trabalho. Você tem 
que acordar cedo e bem disposto. Ir à 
luta. Você além de acreditar tem que fa-
zer acontecer. Você tem que planejar, se 
dedicar e realizar.  Não pode esmorecer, 
tudo depende de você. O otimismo é o 
combustível essencial para o sucesso.

Você pode escolher: ser pessimista e 
ver a vida passar, sendo um mero espec-
tador no palco da vida. Ser aquela pessoa 
que está sempre dizendo: “eu te disse, eu 
te disse.” Ser aquele ser humano que não 
se pode nem perguntar como está passan-
do, pois você vai ficar horas reclamando 
da vida e da má sorte. Ou você pode es-
colher ser otimista e dirigir a própria vida. 
Eu sei que dá mais trabalho, mas os re-
sultados são infinitamente melhores. Você 
será visto como um vencedor, aquele que 
faz acontecer. Você será o Cara e as pesso-
as vão gostar de estar sempre perto de ti.

QUAL A SUA ESCOLHA?

“Existem três tipos de pessoas no 
mundo: as que fazem as coisas acontece-
rem, as que vêm as coisas acontecerem 
e as que perguntam o que aconteceu”. 
(Autor Desconhecido)

Magno Andrade – Advogado, Economis-
ta e Consultor Empresarial.

E-mail: magnoandrade15@gmail.com
Instagram: magnoandrade15
Facebook: magnoandrade15
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Acordo extrajudicial
na Justiça do Trabalho

A Reforma Trabalhista, aprovada 
pela Lei n. 13.467, de 2017, trouxe 
várias inovações no direito do traba-
lho, dentre elas, o acordo extrajudi-
cial entre empregador e empregado 
e estes atores poderão se valer desta 
ferramenta jurídica, prevista no artigo 
855-B da CLT, para solução dos conflitos 
derivados da relação de emprego. 

Anteriormente à reforma, a homo-
logação, pela Justiça do Trabalho, de 
acordo coletivo e não individual, de-
pendia da intervenção dos Sindicatos 
representativos dos dois participantes 
da relação de emprego e, mesmo assim, 
quando o objeto versava sobre redução 
de jornada e salários, o acordo indivi-
dual só poderia ser firmado depois do 
ajuizamento de reclamatória. 

A novidade prevista no mencionado 
dispositivo legal garantiu às partes do 
contrato de trabalho a celebração de 
um acordo extrajudicial, sem a necessi-
dade do ajuizamento de uma reclama-
tória, fazendo-o por intermédio de ins-
trumento particular, materializado em 
uma petição conjunta, com assistência, 
cada parte, de advogado, submetendo
-o ao crivo da Justiça do Trabalho, para, 

verificadas as condições, homologá-lo, 
para que produza efeitos de direito, 
como quitação geral ou parcial. 

O empregado poderá fazer-se pre-
sente com assistência do advogado do 
Sindicato de sua categoria profissional, 
assegurado igual direito ao Empregador, 
que tem no Sindicato do Comércio as-
sistência jurídica gratuita, desde que 
associado da Entidade Patronal. 

A homologação de acordo extraju-
dicial depois de distribuída à Justiça 
do Trabalho a petição conjunta com as 
condições do da negociação, dispondo 
o MM. Juiz do prazo de 15 dias para ho-
mologação, podendo designar audiên-
cia para ouvir as partes, que, todavia, 
tem o direito de não chancelar o ajuste, 
se verificada  a  existência de algum ví-
cio do ato jurídico. 

O acordo extrajudicial é muito utili-
zado pela Empresa, em grande dificulda-
de, que precisa despedir empregados, 
sem, no entanto, dispor de recursos fi-
nanceiros para honrar o pagamento das 
verbas rescisórias e, neste caso, a me-
lhor saída é, por exemplo, a proposição 
de acordo extrajudicial para realizar o 
pagamento das verbas rescisórias, en-

tregando imediatamente ao Empregado 
o TRCT (Termo de Rescisão do Contra-
to de Trabalho) para levantamento do 
saldo da conta vinculada do FGTS e as 
guias para percepção do seguro-desem-
prego, se, neste último caso, atendidos 
os requisitos de tempo de serviço míni-
mo para gozo do benefício. 

Há, retornando ao início da matéria, 
com a reforma, a possibilidade de ho-
mologação de acordo extrajudicial para 
redução da carga horária com diminui-
ção do salário para preservar o vínculo 
de emprego, num momento de recessão 
econômica e a Empresa, recuperando o 
seu crescimento, poderá restabelecer 
com o(a) empregado(a) a situação an-
terior. 

Enfim, a Reforma Trabalhista inseriu 
novas regras para equilibrar a relação 
capital – trabalho, criando o artigo 855-
B da CLT, fomentando a geração de em-
prego e garantindo os atuais postos de 
trabalho. 

Aloizio Perez - Assessor Jurídico do 
Sicomércio de Barra Mansa, Quatis e 

Rio Claro, inscrito na OAB/RJ n. 60.778






